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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

 

Autor: Vereador Paulo Rogério do Carmo.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O artigo 1.º, caput, e o inciso III do artigo 3.º do Projeto de Lei n. 14.084/2017 passam a

vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 1.º Fica isento do pagamento do sistema de estacionamento rotativo
regulamentado pago – Área de EstaR Maringá o veículo cujo proprietário seja pessoa
idosa ou com deficiência ou mobilidade reduzida, mediante a apresentação de cartão
de isento, desde que estacionado nas vagas delimitadas pela Administração Municipal.
 
...
 
Art. 3.º ...
 
III – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRVL em nome do
beneficiário, ou do responsável por sua condução, quando se tratar de idoso ou menor
de 18 (dezoito) anos."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de agosto de 2017.
 
 
 

PAULO ROGÉRIO DO CARMO
Vereador-Autor
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